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ATA DA  8ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE DIREITO DO 
CONSUMIDOR DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 18/12/2025. 
 

1.1.Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte cincos (18/12/2025), 
às dezenove horas (19h), na Sala de Sessões III da Sede Administrativa da OAB-
GO, com transmissão simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, sob a Presidência 
do Dr. Pitágoras Lacerda dos Reis, foi instalada a 8ª Reunião Ordinária da Comissão 
de Direito do Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 
exercício de 2025. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: 
Conforme lista de presença anexa 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE 
ABERTURA: Verificada a existência de quórum, o Presidente declarou aberta a 
reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 
REALIZADA: A presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Caso fortuito, força maior, 
litigância abusiva reversa e o tema 1417 do STF, Vitor Guglinski - Advogado. 
Especialista em Direito do Consumidor. Professor em cursos de graduação, pós-
graduação e treinamentos em Direito do Consumidor. Diretor de Comunicação do 
Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor (Brasilcon). Membro 
Consultor da Comissão Especial de Defesa do Consumidor e da Comissão Especial 
de Direito do Turismo, Mídias e Entretenimento do Conselho Federal da OAB. 
Membro da Comissão de Defesa do Consumidor da OAB-MG. 3.2. Realização de 
palestra com o Dr. Vitor Guglinski, que abordou tema de grande relevância e 
atualidade no Direito do Consumidor, especialmente no âmbito do Direito 
Aéreo. Na ocasião, foram discutidos os impactos da suspensão nacional dos 
processos judiciais que tratam da responsabilização das companhias aéreas, os 
quais serão objeto de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, notadamente 
no que se refere à distinção entre fortuito externo e fortuito interno. Foi 
destacado que, embora a controvérsia submetida ao STF envolva 
especificamente determinadas hipóteses jurídicas, o Poder Judiciário vem 
promovendo a suspensão indiscriminada de todos os processos relacionados ao 
transporte aéreo, inclusive daqueles que versam sobre fortuito interno, o que 
tem gerado significativo prejuízo à advocacia e aos consumidores. Sobre esse 
ponto, o Dr. Igor ressaltou que tal medida compromete a regular tramitação 
das demandas consumeristas, inviabiliza a adequada prestação jurisdicional e 
impacta diretamente o exercício profissional da advocacia, ao paralisar 
processos que, em tese, não deveriam ser alcançados pela suspensão geral 
determinada. 4. ORDEM DO DIA:  4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processos 
com julgamento iniciado: nenhum 4.3. Processos com julgamento adiado: 
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nenhum 4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1.Conhecimento: 
nenhum 4.4.2.Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES 6. 
ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão de Direito do Consumidor, Dr. 
Pitágoras Lacerda dos Reis, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de 
todos. Eu, Glaucia Alves de Oliveira, Secretária-Geral Adjunta da CDC da 
OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e pelo 
Presidente da Comissão.  

 
 
 

Pitágoras Lacerda dos Reis 
Presidente da Comissão de Direito do Consumidor 

 
Glaucia Alves de Oliveira 

Secretária-Geral Adjunta da Comissão de Direito do Consumidor 
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